
 

 
 
 
 
PL/MG 012/2012 Decisão Plenária CAU/MG 

 

Reunião  
:  Ordinária  Nº 05/2012 

: Extraordinária  Nº  

Decisão Plenária : Decisão Plenária CAU/MG nº 012/2012 

Referência : Votação da Reunião Extraordinária de Comissões 

Interessado : CAU/MG 

 

EMENTA 

Aprova alteração do calendário da Reunião Extraordinária de Comissões 
 

DECISÃO 

O Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG, reunido em Belo 
Horizonte, no dia 21 de maio de 2012, apreciando a proposta do Presidente Joel Campolina, relativa à data de 
realização da Reunião Extraordinária de Comissões; Considerando que as reuniões extraordinárias nem sempre 
serão necessárias, uma vez que o Conselho se encontra em fase de instalação e a demanda ainda não é tão 
grande; Considerando que nesta data somente acontece a reunião de Comissões; DECIDIU, aprovar que cabe ao 
Coordenador das Comissões encaminhar à Secretaria de Apoio ao Plenário, com 7 (sete) dias de antecedência, 
manifestação da necessidade da realização das Reuniões Extraordinárias, para que seja feita a convocação. 
Presidiu a sessão o Arquiteto e Urbanista Joel Campolina. Votaram favoravelmente 11 (onze) Conselheiros. 
Votaram contrariamente 6 (seis) Conselheiros. 

Cientifique-se. Cumpra-se. 

Belo Horizonte, 21 de maio de 2012. 
 
 
 
 
 

                                              Arquiteto e Urbanista Joel Campolina 
                                                           Presidente do CAU/MG 
 

 


